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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA ADITIVA
Insere estratégia na Meta 11 do Anexo ao PL n° 8.035, de 2010, com a seguinte redacao:

11.11) Estimular o acesso e a permanéncia das mulheres em cursos com amplo predominio
masculino, em especial nas areas de Ciéncias e Tecnologias, e a maior participagdo dos homens em
cursos historicamente com predominio de mulheres, em especial as areas sociais e do cuidado
humano, considerando-se os recortes de raga/etnia, renda, regionalidade, deficiéncia, campo/cidade e
orientagdo sexual.

JUSTIFICATIVA

Um dos desafios das desigualdades de género na educacgdo brasileira se refere a necessidade de
acelerar o ritmo de superacdo da concentracdo de homens e mulheres em determinadas profissdes
consideradas “femininas” e “masculinas”. Esta transformagdo exige acdes que vao da educacdo
infantil & educacdo profissional e ao ensino superior, ampliando e diversificando as possibilidades de
futuro para meninos e meninas e os projetos profissionais para além dos previstos nos papéis de
género tradicionais. E fundamental também colocar em cheque a menor valorizacdo social das
profissdes comprometidas com o cuidado, tradicionalmente exercidas por mulheres, vinculadas as
areas de educacdo, salde, assisténcia social etc. Tais acOes se relacionam também a promocéao de
estratégias enfrentamento do atual desempenho diferenciado de meninos e meninas em matematica,
ciéncias e linguagem na educacéo bésica.

Sala das Sessoes, de 2011.
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